
PREFEITURA DO X'MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.957. DE 06 DE \,'TALO DE 2o21

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4"

CONSIDEliANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO. PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE CALÇADOS PARA USO
DAS COZINHEIRAS DAS UNIDADES ESCOLARES. SEM IMPACTO NAS N{ETAS CONTIDAS NA LDO E

REF. SOLICITAÇÃO 572

PPA

UNIDADEOEGESTÃOOEEDUCAÇÃO
PEDIDO KEQUiSiCAO 764.199 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEN'IENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE FIBRAS P.ARA

LIMPEZA, NECESSÁRIAS PARA HIGIENIZAÇÃO DAS COZINHAS DAS UNIDADES ESCOLARES DO
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO. SEM IMPACTO NAS NÍETAS CONTIDAS NA LDO E PPA

REF. SOLICITAÇÃO 573 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇÃO 764.2i4 REMANEJANIENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE SACO PLÁSTICO. P.\RA
USO NAS COZINHAS DAS UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA NIUNICIPAL DE ENSINO. SEM
INIPACTO NAS N4ETAS CONTIDAS NA LDO E PPA

REF. SOLICITAÇÃO 574 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇÃO 764.457 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLENÍENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA cona AQUISIÇÃO DE TABLETES DE CLORO.
PARA USO NAS COZINHAS DAS UNIDADES ESCOLARES DO SISTENIA MUNICIPAL DE ENSINO
SEM INTPACTO NAS DIETAS CONTIDAS NA LDO E PPA

REF. SOLICITAÇÃO 575 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇÃO '65.027 REMANEJANIENTO

DEC ROTA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO NTUNICIPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLENÍENTAR NO \FLOR DE RS 277.912.75 (DUZENTOS E SETENTA E SETE Nlll NOVECENTOS E
DOZE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

!3.01.12.306.0191 .2772 NUTRICAO ESCOLAR
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUNIO

0000 PROPRIA

RS 277.912,75

TOTAL....RS

ART. 2" - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A CONA O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

i - ANULAÇÃO PARCIAL DA(s) SEGUnTE(s) DOTAÇÃO(õES) oo ORÇA)iE\TO
\VIGENTE:

13.0].12.361.0196.2776 GERENCIANIENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES ENSIN(
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3.3.90.32.00 N'íATERTAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
0000 PROPRIA

RS 58.704.50

3.01.12.365.0195.2787 ACESSO A VAGAS DE EDUCACÃO INFANTIL (4 MESES A 3 ANOS
3.3.90.39.00 OUTROS SER\RICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

RS204.833.25

13.01.12.365.01 95.2789 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES DE EDL
3.3.90.32.00 MATEMAL DE DISTRIBUIÇÃO CKATUiTA

0000 PROPRIA

RS14.375.00

TOTAL....RS 277.9]2.75 /

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA ENI VI AO

LUIZF /

JOSl;\\NTONID PARiMOSCHI
/

GESTOR DA UNíi:i\OE [F GOVERNO E FnçANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE o}STÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) SEIS DIA(S) DO PIES DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CANIPOS

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL


